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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 001/2021 SEAD/SINDSEP. O MUNICÍPIO DE CAUCAIA, 

por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, com sede na Rua 

D, 270A, Padre Romualdo, Caucaia CE, CEP: 61601-005, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.616.162/0001-06, neste ato representado 

pelo Secretário Municipal de Gestão e Governo, Sr. Guthemberg Holanda Bezerra de Souza, doravante denominado CONCEDENTE 

e o SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAUCAIA - SINDSEP,  neste instrumento representado 

pela presidente, Sra. Maria das Dores Rodrigues dos Santos, doravante denominado CONVENENTE resolvem celebrar o presente 3º 

Aditivo de Prorrogação. DO OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do CONVÊNIO Nº 001/2021 SEAD/SINDSEP em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e art. 184 da referida lei. DO OBJETO DO ADITIVO: Fica prorrogado por 24 (vinte e quatro) 

meses, de 25 de agosto de 2024 a 25 de agosto 2026, podendo ser prorrogado novamente, mediante Termo Aditivo. DA 

JUSTIFICATIVA: Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais cláusulas do Termo de Convênio Original, que não 

conflitarem com o presente Termo Aditivo. Caucaia, 19 de agosto de 2024. GUTHEMBERG HOLANDA BEZERRA DE SOUZA 

- Secretário Municipal de Gestão e Governo - CONCEDENTE. MARIA DAS DORES RODRIGUES SANTOS -  Presidente do 

SINDSEP - CONVENENTE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

■  PREFEITO 
Vitor Pereira Valim 

 
■  VICE-PREFEITO 

Francisco Deuzinho de Oliveira Filho 
 

 

■ SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO – SGG 
/GABINETE DO PREFEITO – GABPREF 
Guthemberg Holanda Bezerra de Souza 

 
■ GABINETE DO VICE-PREFEITO – GABVICE 

Ana Beatriz Angelo Moreira 
 
■ PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

Eric de Moraes e Dantas 
 
■ CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – CGM 

 
 
■ ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - ASCOM 

Joanne Cardoso de Oliveira 
 
■ OUVIDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – OGM 

Séphora Ediva dos Lima Barcelos Silva 
 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

Zózimo Luís de Medeiros Silva 
 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME 

Sérgio Akio Kobayashi 
 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E TRABALHO – SDST 
        Ana Emília de Sousa Campos  
 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,  

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEFIN 
Alexandre Sobreira Cialdini 
 

■ SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
URBANO E AMBIENTAL – SEPLAM 
Diego Carvalho Pinheiro 
 
 

 ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE  
INFRAESTRUTURA – SEINFRA  
André Luiz Daher Vasconcelos 

 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 

CULTURA – SETCULT 
Lívia Holanda Aguiar 

 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E 

TRANSPORTE – SPT 
Lorena de Alencar Forte Martins 

 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR 
Sebastião Conrado da Silva 

 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

JUVENTUDE – SEJUV 
 

 
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA – SSP 
Jesus Andrade Mendonça (Interino) 

 
■ AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO – AMT 

Jesus Andrade Mendonça 
 
■ INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

CAUCAIA – IPMC 
Mirela Zaranza de Sousa 

 
■ INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO 

DE CAUCAIA – IMAC 
Leandro Alves de Araújo 
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